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Apresentação

A Editora Rideel tem longa história e tradição na edição de livros de legislação, sempre 

com o objetivo de democratizar o acesso a conteúdo elaborado com excelência e qualidade 

editorial sem que o consumidor tenha de desembolsar valores exorbitantes para tal.

No final da década de 1990, apresentou aos leitores coleção de legislação não comen‑

tada que balançou o mercado editorial jurídico, pois seu formato era inovador (livros com‑

pactos vendidos juntos em uma caixa com dez volumes) e o preço, extremamente acessível. 

Como resultado, a coleção foi sucesso de vendas durante anos.

Agora, após mais de duas décadas, diante da rica produção legislativa do país e aten‑

dendo aos anseios dos leitores por obras que tenham formato compacto, que permitam a 

rápida consulta ao texto legislativo plenamente atualizado e também possuam baixo custo 

de aquisição, a Rideel criou a Coleção de Bolso.

São livros que trazem o texto da Constituição Federal, dos principais códigos e da CLT 

em volumes independentes. Com diagramação pensada para proporcionar leitura agra‑

dável, notas remissivas elaboradas por especialistas em cada área, diversos facilitadores 

de consulta, como índice sistemático e detalhado índice alfabético‑remissivo, são obras 

fundamentais para acadêmicos e operadores do Direito.

A coleção abrange as principais áreas do direito e é composta de dez títulos: Constitui‑

ção Federal, Código Civil, Código de Processo Civil, Código Penal, Código de Processo Penal, 

Código de Defesa do Consumidor, Código Tributário Nacional, Código de Trânsito Brasileiro, 

Consolidação das Leis do Trabalho e Estatuto da Pessoa com Deficiência.

A Rideel disponibiliza gratuitamente as atualizações ocorridas no conteúdo das obras 

até 31‑10‑2022. Para acessar, cadastre‑se em www.apprideel.com.br.

Esperamos que esta coleção lhe seja útil! Permanecemos à disposição por meio do 

e‑mail sac@rideel.com.br.

O Editor
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Código Penal.

c	 Publicado no DOU de 31-12-1940 e retifi-
cado no DOU de 3-1-1941.

O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei:

PARTE GERAL
c	 A Parte Geral, compreendendo os arts. 1o 

a 120, tem a redação determinada pela 
Lei no 7.209, de 11-7-1984.

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei

Art. 1o Não há crime sem lei anterior 
que o defina. Não há pena sem prévia 
cominação legal.
c	 Art. 5o, XXXIX, da CF.
c	 Art. 1o do CPM.

Lei penal no tempo

Art. 2o Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a exe‑
cução e os efeitos penais da sentença 
condenatória.
c	 Art. 9o do Pacto de São José da Costa 

Rica.

Parágrafo único. A lei posterior, que 
de qualquer modo favorecer o agente, 
aplica‑se aos fatos anteriores, ainda que 

decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.
c	 Art. 5o, XL, da CF.
c	 Art. 107, III, deste Código.
c	 Art. 2o do CPP.
c	 Art. 2o do CPM.
c	 Art. 66, I, da LEP.
c	 Súm. no 611 do STF.
c	 Súmulas nos 471 e 501 do STJ.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3o A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua dura‑
ção ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica‑se ao fato pratica‑
do durante sua vigência.
c	 Art. 4o do CPM.

Tempo do crime
Art. 4o Considera‑se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ainda 
que outro seja o momento do resultado.
c	 Art. 69 do CPP.
c	 Art. 5o do CPM.

Territorialidade
Art. 5o Aplica‑se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras 
de direito internacional, ao crime cometi‑
do no território nacional.
c	 Art. 90 do CPP.
c	 Art. 7o do CPM.
c	 Art. 2o da LCP.
c	 Lei no 8.617, de 4-1-1993, dispõe sobre 

o mar territorial, a zona contígua, a zona 
econômica exclusiva e a plataforma con-
tinental brasileiros.

CÓDIGO PENAL
DECRETO‑LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940
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c	 Lei no 13.445, de 24-5-2017 (Lei da Mi-
gração).

§ 1o Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as 
embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, 
bem como as aeronaves e as embarca‑
ções brasileiras, mercantes ou de proprie‑
dade privada, que se achem, respectiva‑
mente, no espaço aéreo correspondente 
ou em alto‑mar.

§ 2o É também aplicável a lei brasileira 
aos crimes praticados a bordo de aero‑
naves ou embarcações estrangeiras de 
propriedade privada, achando‑se aque‑
las em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, 
e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil.

Lugar do crime

Art. 6o Considera‑se praticado o cri‑
me no lugar em que ocorreu a ação ou 
omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir‑se 
o resultado.
c	 Arts. 70 e 71 do CPP.
c	 Art. 6o do CPM.
c	 Art. 63 da Lei no 9.099, de 26-9-1995 (Lei 

dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade

Art. 7o Ficam sujeitos à lei brasileira, 
embora cometidos no estrangeiro:
c	 Art. 7o do CPM.
c	 Art. 40, I, da Lei no 11.343, de 23-8-2006 

(Lei Antidrogas).

I – os crimes:

a) contra a vida ou a liberdade do Presi‑
dente da República;

b) contra o patrimônio ou a fé pública da 
União, do Distrito Federal, de Estado, 
de Território, de Município, de empre‑
sa pública, sociedade de economia 
mista, autarquia ou fundação instituí‑
da pelo Poder Público;

c	 Art. 109, IV, da CF.

c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente for 
brasileiro ou domiciliado no Brasil;

c	 Art. 1o da Lei no 2.889, de 1o-10-1956 (Lei 
do Crime de Genocídio).

II – os crimes:

a) que, por tratado ou convenção, o Bra‑
sil se obrigou a reprimir;

c	 Art. 109, V, da CF.

b) praticados por brasileiro;
c	 Art. 12 da CF.

c) praticados em aeronaves ou embar‑
cações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam 
julgados.

c	 Art. 261 do CP.

§ 1o Nos casos do inciso I, o agente é 
punido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro.

§ 2o Nos casos do inciso II, a aplicação 
da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições:
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Pena – detenção, de um mês a um ano, 
e multa, além da pena correspondente à 
violência.

Exercício de atividade com infração 
de decisão administrativa

Art. 205. Exercer atividade, de que está 
impedido por decisão administrativa:

Pena – detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa.
c	 Arts. 47 e 48 da LCP.

Aliciamento para o fim de emigração

Art. 206. Recrutar trabalhadores, me‑
diante fraude, com o fim de levá‑los para 
território estrangeiro:

Pena – detenção, de um a três anos, e 
multa.
c	 Art. 206 com a redação dada pela Lei 

no 8.683, de 15-7-1993.

Aliciamento de trabalhadores de um 
local para outro do território nacional

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o 
fim de levá‑los de uma para outra locali‑
dade do território nacional:

Pena – detenção, de um a três anos, e 
multa.
c	 Pena com a redação dada pela Lei 

no 9.777, de 29-12-1998.

§ 1o Incorre na mesma pena quem recru‑
tar trabalhadores fora da localidade de 
execução do trabalho, dentro do territó‑
rio nacional, mediante fraude ou cobran‑
ça de qualquer quantia do trabalhador, 
ou, ainda, não assegurar condições do 
seu retorno ao local de origem.

§ 2o A pena é aumentada de um sexto a 
um terço se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou porta‑
dora de deficiência física ou mental.

c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 9.777, de 

29-12-1998.

TÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA O 

SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA 
O RESPEITO AOS MORTOS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA O 
SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou 
perturbação de ato a ele relativo

Art. 208. Escarnecer de alguém publi‑
camente, por motivo de crença ou função 
religiosa; impedir ou perturbar cerimônia 
ou prática de culto religioso; vilipendiar 
publicamente ato ou objeto de culto re‑
ligioso:

Pena – detenção, de um mês a um ano, 
ou multa.

c	 Arts. 40 e 65 da LCP.

c	 Art. 58, I, da Lei no 6.001, de 19-12-1973 

(Estatuto do Índio).

c	 Lei no 13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso 

de Autoridade).

Parágrafo único. Se há emprego de 
violência, a pena é aumentada de um 
terço, sem prejuízo da correspondente à 
violência.
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CAPÍTULO II
DOS CRIMES CONTRA O 
RESPEITO AOS MORTOS

Impedimento ou perturbação 
de cerimônia funerária

Art. 209. Impedir ou perturbar enterro 
ou cerimônia funerária:

Pena – detenção, de um mês a um ano, 
ou multa.

c	 Arts. 40 e 65 da LCP.

Parágrafo único. Se há emprego de 
violência, a pena é aumentada de um 
terço, sem prejuízo da correspondente à 
violência.

Violação de sepultura

Art. 210. Violar ou profanar sepultura 
ou urna funerária:

Pena – reclusão, de um a três anos, e 
multa.

c	 Art. 67 da LCP.

Destruição, subtração ou 
ocultação de cadáver

Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar 
cadáver ou parte dele:

Pena – reclusão, de um a três anos, e 
multa.

c	 Arts. 8o e 19 da Lei no 9.434, de 4-2-1997 
(Lei de Remoção de Órgãos e Tecidos).

Vilipêndio a cadáver

Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas 
cinzas:

Pena – detenção, de um a três anos, e 
multa.
c	 Arts. 8o e 19 da Lei no 9.434, de 4-2-1997 

(Lei de Remoção de Órgãos e Tecidos).

TÍTULO VI
DOS CRIMES CONTRA A 

DIGNIDADE SEXUAL
c	 Título VI com a denominação dada pela 

Lei no 12.015, de 7-8-2009.
c	 Lei no 12.845, de 1o-8-2013 (Atendimen-

to obrigatório em situação de violência 
sexual).

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A 

LIBERDADE SEXUAL
Estupro

Art. 213. Constranger alguém, me‑
diante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou a praticar ou per‑
mitir que com ele se pratique outro ato 
libidinoso:

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) 
anos.
c	 Caput e pena com a redação dada pela 

Lei no 12.015, de 7-8-2009.
c	 Art. 5o, XLIII, da CF.
c	 Arts. 232 e 408 do CPM.
c	 Art. 1o, III, f, da Lei no 7.960, de 21-12-

1989 (Lei da Prisão Temporária).
c	 Arts. 1o, V, e 9o da Lei no 8.072, de 25-7-

1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
c	 Súm. no 608 do STF.

§ 1o Se da conduta resulta lesão corporal 
de natureza grave ou se a vítima é menor 
de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) 
anos:
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Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) 
anos.

§ 2o Se da conduta resulta morte:

Pena – reclusão, de 12 (doze) a 30 (trin‑
ta) anos.

c	 §§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 12.015, 

de 7-8-2009.

Atentado violento ao pudor

Art. 214. Revogado. Lei no 12.015, de 
7‑8‑2009.

Parágrafo único. Revogado . Lei 
no 9.281, de 4‑6‑1996.

Violação sexual mediante fraude

Art. 215. Ter conjunção carnal ou pra‑
ticar outro ato libidinoso com alguém, 
mediante fraude ou outro meio que im‑
peça ou dificulte a livre manifestação de 
vontade da vítima:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) 
anos.

Parágrafo único. Se o crime é cometido 
com o fim de obter vantagem econômica, 
aplica‑se também multa.

c	 Art. 215 com a redação dada pela Lei 

no 12.015, de 7-8-2009.

Importunação sexual

Art. 215‑A. Praticar contra alguém e 
sem a sua anuência ato libidinoso com 
o objetivo de satisfazer a própria lascívia 
ou a de terceiro:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) 
anos, se o ato não constitui crime mais 
grave.
c	 Art. 215-A acrescido pela Lei no 13.718, 

de 24-9-2018.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Revogado. Lei no 12.015, de 
7‑8‑2009.

Assédio Sexual
Art. 216‑A. Constranger alguém com 
o intuito de obter vantagem ou favoreci‑
mento sexual, prevalecendo‑se o agente 
de sua condição de superior hierárquico 
ou ascendência inerentes ao exercício de 
emprego, cargo ou função.

Pena – detenção, de um a dois anos.

Parágrafo único. VETADO.
c	 Mantivemos parágrafo único conforme 

consta na publicação oficial. Todavia, 
entendemos que o correto seria § 1o, 
devido ao acréscimo do § 2o pela Lei 
no 12.015, de 7-8-2009.

§ 2o A pena é aumentada em até um terço 
se a vítima é menor de 18 (dezoito) anos.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 12.015, de 7-8-

2009.

CAPÍTULO I‑A
DA EXPOSIÇÃO DA 
INTIMIDADE SEXUAL

c	 Capítulo I-A acrescido pela Lei no 13.772, 
de 19-12-2018.

Registro não autorizado 
da intimidade sexual
Art. 216‑B. Produzir, fotografar, filmar 
ou registrar, por qualquer meio, conteúdo 
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razão de seu sexo, raça, cor, etnia, reli‑
gião ou procedência nacional:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) 
anos, e multa, além da pena correspon‑
dente à violência.
c	 Art. 359-P acrescido pela Lei no 14.197, 

de 1o-9-2021.

Ação penal privada subsidiária

Art. 359‑Q. VETADO. Lei no 14.197, de 
1o‑9‑2021.

CAPÍTULO IV
DOS CRIMES CONTRA O 
FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS ESSENCIAIS

c	 Capítulo IV acrescido pela Lei no 14.197, 
de 1o-9-2021.

Sabotagem

Art. 359‑R. Destruir ou inutilizar 
meios de comunicação ao público, es‑
tabelecimentos, instalações ou serviços 
destinados à defesa nacional, com o fim 
de abolir o Estado Democrático de Di‑
reito:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) 
anos.
c	 Art. 359-R acrescido pela Lei no 14.197, 

de 1o-9-2021.

CAPÍTULO V
DOS CRIMES CONTRA A CIDADANIA
Atentado a direito de manifestação

Art. 359‑S. VETADO. Lei no 14.197, de 
1o‑9‑2021.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES COMUNS

c	 Capítulo VI acrescido pela Lei no 14.197, 
de 1o-9-2021.

Art. 359‑T. Não constitui crime pre‑
visto neste Título a manifestação crítica 
aos poderes constitucionais nem a ati‑
vidade jornalística ou a reivindicação de 
direitos e garantias constitucionais por 
meio de passeatas, de reuniões, de gre‑
ves, de aglomerações ou de qualquer 
outra forma de manifestação política 
com propósitos sociais.
c	 Art. 359-T acrescido pela Lei no 14.197, 

de 1o-9-2021.

Aumento de pena
Art. 359‑U. VETADO. Lei no 14.197, de 
1o‑9‑2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 360. Ressalvada a legislação espe‑
cial sobre os crimes contra a existência, 
a segurança e a integridade do Estado 
e contra a guarda e o emprego da eco‑
nomia popular, os crimes de imprensa e 
os de falência, os de responsabilidade 
do Presidente da República e dos Go‑
vernadores ou Interventores, e os crimes 
militares, revogam‑se as disposições em 
contrário.

Art. 361. Este Código entrará em vigor 
no dia 1o de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940;  
119o da Independência e  

52o da República.

Getúlio Vargas
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO 
CÓDIGO PENAL

(DECRETO‑LEI No 2.848, DE 7‑12‑1940)

A
ABANDONO
• animais em propr iedade 

alheia: art. 164
• coletivo de trabalho: arts. 200 

e 201
• função: art. 323, §§ 1o e 2o

• incapaz: art. 133
• intelectual: art. 246
• material: art. 244
• moral: art. 247
• recém‑nascido: art. 134
ABERRATIO
• delicti: art. 74
• ictus: art. 73
ABORTO
• gravidez resultante de estu‑

pro: art. 128, II
• lesão corporal grave ou morte 

da gestante: art. 127
• necessário: art. 128, I
• provocado pela gestante ou 

com seu consentimento: art. 
124

• provocado por terceiro com o 
consentimento da gestante: 
art. 126 e par. ún.

• provocado por terceiro sem o 
consentimento da gestante: 
art. 125

• resultante de lesão corporal de 
natureza grave: art. 129, § 2o, 
V

ABUSO
• de incapazes: art. 173
• de poder: arts. 61, II, g, e 92, I, 

a
AÇÃO PENAL
• crime complexo: art. 101
• extinção da punibilidade: art. 

107
• perdão do ofendido: arts. 105 

e 106

• prescrição: art. 109
• privada: art. 100
• privada subsidiária: art. 100, 

§ 3o

• pública: art. 100
• pública condicionada: art. 

100, § 1o

• pública incondicionada: art. 
100

• queixa; decadência: art. 103
• queixa; renúncia: art. 104
• representação; irretratabilida‑

de: art. 102
ACIDENTE DE TRÂNSITO
• vide CRIMES CULPOSOS
ACIONISTA: art. 177, § 2o

ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA: arts. 338 a 359
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
arts. 312 a 359
• crime cometido no estrangei‑

ro: art. 7o, I, c
• crime praticado com violação 

de dever: art. 92, I
• progressão de regime: art. 33, 

§ 4o

ADOLESCENTE
• assédio sexual; aumento de 

pena: art. 216‑A, § 2o

• corrupção de menores: art. 
218

• estupro; aumento de pena: art. 
213, § 1o

• estupro de vulnerável: art. 
217‑A

• exploração sexual: art. 218‑B
• prostituição; favorecimento: 

art. 218‑B
• satisfação de lascívia; presen‑

ça: art. 217‑B
• tráfico internacional de pes‑

soa: art. 231, § 2o, I

• tráfico interno de pessoa: art. 
231‑A, § 2o, I

ADULTERAÇÃO
• alimento ou medicamento: art. 

272
• escrituração do Livro de Regis‑

tros de Duplicatas: art. 172, 
par. ún.

• produto terapêutico ou medi‑
cinal: art. 273

• selo ou peça filatélica: art. 303
• sinal identificador de veículo: 

art. 311
ADVOCACIA 
ADMINISTRATIVA: art. 321
ADVOGADO
• imunidade judiciária: art. 142, 

I
• patrocínio infiel: art. 355
• sonegação de papel ou objeto 

de valor probatório: art. 356
AERÓDROMO: arts. 250, § 1o, 
II, d, e 251, § 2o

AERONAVES
• brasileiras: art. 5o, § 1o

• crimes praticados no estran‑
geiro: art. 7o, II, c

• estrangeiras: art. 5o, § 2o

• incêndio ou explosão em: arts. 
250, § 1o, II, c, e 251, § 2o

ÁGUA(S)
• envenenamento: art. 270, § 1o

• usurpação de: art. 161
AJUSTE: art. 31
ALFÂNDEGA: art. 306
ALICIAMENTO: arts. 206 
e 207
ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO 
FRAUDULENTA: art. 171
ALIMENTO
• adulteração: art. 272
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